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Benedito Leite (MA), 10 de fevereiro de 2023,

Senhor Prefeito.

Formulamos o presente para solicitar de Vossa Excelência, que AUTORIZE a

conírataçáo de empresa para prestacáo ri e serviços de orcjanização, produção e realização de

shows e eventos para realização cio carnaval no ivlunicipio de Benedito Leite ● MA, conforme

relação em anexo.

endo 0 que propomos para o momento, aproveitamos  o ensejo para renovar a

Vossa Excelência, protestos de consideração e apreço.

Q

Âlenciosamente.

X

fâofur

Exnr''. Si'.
Ramon Carvalho de Barros
MD, Prefeito Municipal de Benedito Leite
NESTA
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'[Íení_ Descrito Unidade i Quantidade Vi. Unií. Vi.Tota!
Painel de !ed completo (alta
definição) 6X4m Alta Resolução P1Ü
Banheiro químico medindo 270mi

-altura, 120delargura, l,20mtde
comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT. peso lotai

RS RS
Olaria 2 3,999,00 . 7,998,00

RS RS
A I§^9-__ 

I Carro de Som. Carro de som com
Diária 6 340,00 2.040,00

I potência a partir de 6,000 watts, com
‘ 2 microfones sem fio, toca cd, mp3,
i usb, com motorista e técnico de som RS RS

4; a disposição- Horas 8 55,00 440.00
; Som Automotivo tipo Paredão-
Equiparnento de som com no mínimo
20 alto íaiantes de 18 polegadas, 24

: twitíer, 48 alto íaiantes de 12
' polegadas, 68 cornetas tipo corneuio, I

12 moduios, 14 ampliíicador,2 mesas | UNíDAD
!

RS
lE 5.999,00 11.998.000. gigiiais.

; Som Autoinolivo tipo Paredão-
i Equipamento de som com no rninimo
20 alto íaiantes de 18 polegadas. 24
twiüer, 48 aito íaiantes de 12
poiegadas, 68 cornetas tipo cornetão, I
12 moduios. 14 amplificador,2 mesas ! UNIDAD

3 ● digitais. E
I Cadeiras de Plástico, com braço, cor

7 branca ! diária

RS RS
5,999.00 5.999,001
RS RS

7,90 395,0050
RSCadeiras de Plástico, sem braço, cor i

8 ^ branca i diária 20 120,00
RSi UNÍDAD RSDecoração Temática TIPO 2 -

IpCARf^VAL
i  Iluminação de Pequeno porte palco./
. praticável tamanho 8m x 8m ou
I geospace. para eventos acima de
: 200 pessoas ein locais abertos ou

18' fechados

11,390.00 11.390,001b

RS RS
5.998.00Diaria 2 2.998,00

RSRS
7.798,00Diária 2 3.899,0010j^Gerador de energia_de 180
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Paico tipo moduiar lOxIOm em
i alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m

RSRSUNiDAD
22.160,0011.080,00E 221

R$R$
2.982,00497,006DiáriaTenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas lOmxIOm (COTA
26ÍPRÍNCÍPAL)

24

■ Locutor -1 diária com jornada de 8

R$RS
13.080,001,090,0012Diária

RSRS
5.180,001.295,00Diária 428 i horas

; Sonorização de Grande porte para
I eventos acima de 3000 pessoas em
I abientes fechados ou abertos,
I contemplando mesa de som com

31 1 operador, caixas de som, microfones
: BANDA REGIONAL
, Contratação de banda regional, com
1 destaque na mídia regional, contendo
; no mmimo 10 (dez) integrantes com
í duração de 2 horas e 30 minutos de
I shov;. A ser definido por evento/ jeito | Apresení

32 i á aprovação da Administração

Diária

ações

R$R$
13.995,0013.995.001

I

RSR$
34.500.006.900,005

R$
146.073,00TOTAL= (cento e quarenta e seis mil e setenta etrés reais)
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Á

COMiSSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Proceda com as providências legais para atendimento à solicitação do Secretário

Municipal de Administração pertinente à Registro de Preços para eventual e futura contratação de

empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de shows e

eventos para suprir as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal de

Benedito Leíte*MA, nos termos da Lei.

Gabinete do Prefeito MurífciDaPác^ 10 de fevereiro de 2023.2: 7

ílhcT3e^arros

Prefeito Municipal
Ramoj

Rua 07 de Setembro, 03 ~ Bairro Centro - 65885-000-Benedito Leite-Ma
 Fones: 0xx89,3544-7075

Site: www.beneditoleite.ma.QOv br Ema

43^
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL

Assunto; Dotação orçamentária

Solicito a Vossa Senhoria, que informe o saldo orçamentário para as
despesas requeridas, que terá o valor contratual estimado de;

Proceda - se a fim de informar a disponibilidade orçamentária e rubrica para

contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e

reaNzaçao de shows e eventos para realização do carnaval no Município de Benedito Leite

- MA. ocorrer a despesa, que terá o valor contratual estimada de R$ 146.073,00 (cento e

quarenta e seis mi! e setenta e três reais).

Comissão Permanente de Licitação - CPL, 10 de fevereiro de 2023,

^2^;-££ai3íí^irn5sKÕdrigues Lustosa
'residente da Comissão Permanente de Licitações

Rua 07 de Setembro, 03 - Bairro Centro - 65885-000-Benedito Leite-Ma
Fones; 0xx89.3544-7075 - Site: www.beneditoleite.ma.gov-br

Email: ürefeitüraben6dito!eitg@l'!Otmaii com
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Assunlo: Dotação orçamentária

Conforme requerido, informo a existência de dotação orçamentária para
custear a despesa com a contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de shows e eventos para realização do carnaval no
Município de Benedito Leite - MA. conforme rubrica a seguir.

Programa Atividade: 13 392 0002 2,019 Promoção das Festividades Culturais e Apoio a Cultura
Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. De terc. pessoa jurídica

Benedito Leite (MA), 10 de fevereiro de 2023,

uíu.
Chefe de Beç; ^ução Orçamentária

'xjyj^NívIUNIZ CALDAS
CRC 012762-0/5

\

Bairro Centro - 65885-000-Benedito Leite-MaRua 07 de Setembro. 03
Fones: 0xx89.3544-7075 - Site: vvww beneaitoleite.iTia.qov.far

efeirurabeneditoieiteí5)hotmaii comEmaii:
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l-.u. R.AMON CARVALHO DH iíARROS. no uso dc minhas atribuições

Icuüis c cni CLimprimcnlo às determinações do inciso II do An. 16 da Lei Complementar
lOi de 04 de Maio dc 2000. na qualidade de Ordcmidor de Despesas. DECLARO existir

adequaçào orçamentária e íliianceira para atender  o presente objeto, cujas despesas serão

mpenhadas nas Dotações Orçamentárias:

Programa Atividade: 13 392 0002 2.019 Promoçào das Festividades Casllurais e Apoio a

Cultura Municipal
LlemeiUo de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros serv. De icrc. pessoa jurídica

As referidas despesas eslào adequadas a Lei Orçamenlária

compatível eom o Plano Plurianual e com a Lei de Direíri/e.s Orçamentárias. AtrÍbuÍ“SC um

custo estimado RS 146.073,00 {cento e quarenta e seis mil e setenta e três reais).

e

Anual.

1

dc fevereiro de 2023.Benedito l.die í:

lio de Rarros

Prcleilo Municipal

arvRam

Bairro Centro - 65885-000-Benedito Leite-MaRua 07 de Setembro, 03
Fones; 0xx89.3544-7075 - Site: www.berieditoieite.ma.QOv.br

Email: prefeiturabeneditoiei‘e.;7.a'!Otr aií.com
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTiMATiVA DO IMPACTO ORCAMEN1ÁRK)
FINANCEIRO

Declaro, para os Uns no inciso I uo anigo IO cia Lei Compiemenlar n.

IO! de O-l üe Maio dc 2000, Lei de Responsabilidade Piscai, a estimativa de ímpacio

orcamentário-rinaiiceiro da conlratavào pretendida sobre a pre\ isào de despesas para o

exercício dc 2023 cm cjuc ocorrerá a despesa objeto para a coniraiíicru) ilc empresa paia

j.vrcshivãí» de '.en R-os dc <)r<4:inj/;H-ã«, pradiivão c realização dc shows e eventos para

tem índice de

<\

realização rio carna\at no Miitiicípio de iUaiediio l.ciic

comprometimento orçameniário-ílnanceiro no elemento do despesa 3.3.90.39.00 Outros

serv. De terc. pes.soa Jurídica.

MA,.

Benedito Leite (IVIA), 10 de fevereiro de 2023.
/■

e
Cheie de Kcç. iò trekí^üécuçan Oreamemária

N MUNÍ/ CAi DAS
CKC OI2762-0/5

Rua 07 de Setembro, 03 - Bairro Centro ,r- ô5885-000-Benedito Leite-Ma
Fones: 0xx89,3544-7075 - Site: www.beneditQleitema.aov.br

Emaii; oreíeitiirobònedito-e:te@hotp'^aii com
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CONTRATO N. ° 030/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DE ORGANIZAÇÃO.
PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS E EVENTOS, QUE ENTRE S!
CELEBRAM Â PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE, POR
INTERMÉDIO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  E A EMPRESA J
A B MAGALHÃES FILHO-EPP.

Pof este instrumento de contrato, de um lado o Município de Benedito Leile-MÂ. com sede administrativa situada
á Rua 07 de Setembro, 03. Centro, Benedito Leíte/MA, inscrito no CNPJ/MF: 06,096.218/0001-78, neste alo

representado peio Prefeito Municipal. Sr. Ramon Carvalho de Barros, portador do CPF n° 005.777.303-39, inscrito
na Cédula de Identidade n° 0174217820018 SSP/MA, residente e domiciliado na Cidade de Benedito Leite.de ora

em diante designado simplesmente "CONTRATANTE"; e. de outro lado a empresa J A B MAGALHÃES FILHO-
EPP, estabelecida à Praça Israel Nogueira. n° 23, Centro, na cidade de Fortaleza dos Nogueiras. Estado de
Maranhão, inscrita no CNPJ/MF sob n°10.509.014/0001-99. CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr, José

Augusto Benigno Magalhães Filho, brasileiro, portador do documento RG. n'’. 73032837-0 SSP/MA e CPF. n°.
008.302.053-57. tendo em vista o que consta no Processo n® 003/2023 e em observância às disposições nos
lermos da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n” 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
n° 11.488, de 15 de junho de 2007. da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 1, de 19 de janeiro de 2010, resolvem
celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO n.° 003/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Subciáusula primeira - Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e
realização de shov^re e eventos para suprir as necessidades de todas as Unidades da Prefeitura Municipal
de Benedito Leite-MA, de acordo com as condições, especificações  e quantitativos do Pregão Eletrônico n.°
003/2023. Ata de Registro de Preços n.“ 0082023,  e seus anexos.

Subciausuía segunda - Este termo de contrato vincuia-se ao processo administrativo do PREGÃO ELETRÔNICO
n“. 003/2023 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independeníemeníe de
transcrição.

Descrição do objeto contratado:

VI. TotalVI. Unit.QuantidadeUnidadeItem Descrição

RSRS: Painel de led completo (alta definição)
6X4m Alta Resolução P1Q 7-998.003.999.00Diaria 22

Banheiro químico medindo 2,30mt
altura. 120 de largura. 1,20mt de
comprimento, Ianque com
capacidade de 227 LT. peso tota!
75kg.

RSRS
2.040,00340.00Diária 63

Carro de Sem. Carro de som com

potência a partir de 6.000 v/atts, com
2 ínicrofones sem fio. loca cd. mp3,
usb, com motorista e técnico de som a

4 disposição.

R$RS
440.0055,008Horas

1
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Som Automotivo tipo Paredão-
Equipamento de som com no mínimo
20 aito falantes de 18 polegadas, 24
Iwitíer. 48 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetào,
12 modulos, 14 amplificador,2 mesas
digitais. 
Som Automotivo tipo Paredão-
Equipamento de som com no minimo
20 alto falantes de 18 polegadas, 24
Iwitíer, 48 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetào.
12 modulos, 14 arnpliíicador.2 mesas
digitais.
Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca

RS
5 UNIDADE 2

I

I

RS
UNIDADE 5.999,00

7 Diária 395,00I

Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca
Decoração Temática TIPO 2-
CARNAVAL

RS RS
Diária 20 120,00

R$ R$
10 UNIDADE 1 11.390,00 11.3S0.00

iluminação de Pequeno porte palco/
praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para eventos acima de 200
pessoas em locais abertos ou
fechados

R$
Diaria 2 5.998,00

RS RS
19 Gerador de energia de 180 KVA Diária 2 3.899,00 7.798,00

Palco tipo modular 10x10m em
alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m

RS RS
^  21 UNIDADE 2 11,080,00 22.160,00

RS RS
24 Tenda cúpula 5x5m (25m^) Diária 6 497,00 2.982,00

Tendas 10nix10m (COTA
PRINCIPAL)
Locutor -1 diária com jornada de 8
horas

RS
Diária26 1.090,00 13.080.0012

Diária 1,295,004 5,180,00

Sonorização de Grande porte para
eventos acima de 3000 pessoas em
abieníes fechados ou abertos,
contemplando mesa de sem com
operador, caixas de som, microíor^es

RSRS
Diária;  31 13.995.00 13.995,001

2
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BANDA REGiON,AL

Contratação de banda regional, com |
destaque na mídia reoiona!. contendo |

! no mínimo 10 (dez) integrantes com
^ duração de 2 horas e 30 minutos de
Show. A ser definido por evento/ jeito

321 à aprovação da Administração

R$
34.500,005

148.073,00TOTAL= (cento e quarenta e seis mü e setenta e ttres reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BENEDITO LEITE/MA, na condição de órgão

gerenciador desta Ata de Registro de Preços realizará as aquisições do objeto de acordo com o Edital de Licitação
e seus anexos que integram esta Âla.

Subcláusula primeira > Mediante a assinatura da Ata está caracterizado o compromisso de fornecer os produtos
na forma e condições disposta no Pregão Eletrônico n“ 003/2023 - Sistema de Registro de Preços,

Subcláusula segunda -Todos os produtos ou serviços deverão estai em conformidade com a Ordem de
fornecimento, que poderá estar acompanhada da relação de itens ou de outro documento emitido pela
PREFEITURA MUNiCiPAL DE BENEDITO LE!TE/ívíA;

Subcláusula quarta - O prazo para a prestação dos serviços será de até 02 (dois) dias a partir da Ordem de
Fornecimento expedida peia Secretaria Municipal, podendo ser prorrogado desde que plenameníe justificado,
atendendo ao interesse e conveniência públicos.

Subcláusula quinta * Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciáríos, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a
cargo da UNIDADE GESTORA absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimenío do objeto ao preço
cotado na proposta da FORNECEDORA.

Subcláusula sexia ■ Se houver quaiquer imprevisto  o órgão requisitante não se obriga a pegar as mercadorias,
ficando as niesmas para o livre comércio do fornecedor.

Subcláusula sétima ● O prazo de prestação dos serviços estabelecido, é improrrogável, sob pena de aplicação
de sansâo. os serviços deverão ser entregues em condições seguras de uso.

Subcláusula oitava - Os serviços deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do
Consumidor, especiaimente no tocante aos vicios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.

Subcláusula nona - A CONTRATADA será a única responsável peia qualidade dos serviços entregues.

Subcláusula décima - A CONTRATADA em comum acordo com a municioaiidade poderá a aceitar nas mesmas

condições deste editai, acréscimos que o Municipio, venha a realizar nos serviços registrados.

Subcláusula décima primeira ■ Dentro do prazo de vigência do Contrato de Fornecimento, a Contratada será
obrigada prestar os serviços, desde que obedecidas às condições do presente edita!.

Subcláusula décima segunda - O prazo de entrega será imediato, contados a partir do recebimento da nota de
empenho;

3
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Subciáusula décima terceira - Por ocasião da prestação, os serviços deverão ser entregues de acorao como
solicitado pelo Órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle
de qualidade, ateníando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, inciso Viil da Lei Federal no
8.078./1990 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos;

Subciáusuía sétima - O PRAZO DE ENTREGA ESTABELECIDO, è improrrogáveis, sob pena de aplicação de
sansão.

Subcláusuia oitava - O servidor responsável pela conferência dos produtos sclícitarà a correção de eventuais
falhas ou irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a
substituição por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (Quarenta e Oito) horas, contados a partir do não
recebimento daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis,  sob pena de aplicação de sansão,

Subcláusuia décima ● A UNIDADE GESTORA, assim como os órgãos participantes nào está obrigada a contratar
0 objeto desta licitação. íicando-lhes facultada  a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Subcláusuia primeira - O recebimento do objeto será efetuado por Comissão de Fiscalização ou Fiscal de
contrato especialmente designada, formada por no minimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da
Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se
subsidiariamente o artigo 15, § 8°. da Lei Federal n° 8.666/1993.

Subcláusuia segunda - Â simples entrega do serviço nào implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

Recebimento Provisório: os sen/iços serão recebidos provisoriamente pela Comissão de Fiscalização
ou Fiscai de Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na
Proposta de Preços da beneficiária e na respectiva Ordem de Fornecimento, bem como atendimento das
obrigações estipuladas na Aia de Registro de Preços:

Recebimento Definitivo: os serviços serão recebidos definitivamente após a verificação peia Comissão
de fiscalização do Contrato ou Fiscal de Contrato quanto â quantidade, qualidade e conformidade do
objeto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis contado da data do Recibo que formalizou o Recebimento Provisório,

Subcláusuia terceira ● A Administração rejeitará, no todo ou em parte, do serviço prestado em desacordo com
as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, sujeita
à substituição do objeto rejeitado, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

Subcláusuia quarta ● O recebimento provisório transfere para o órgão Participante a responsabilidade civil peia
guardado bem,

Subcláusuia quinta ● O aceite/aprovaçâo do objeto pela Administração não exclui a responsabilidade civi! da
BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especiaimente quanto a vícios de quantidade ou qualidade do objeto com
as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se â Prefeitura Municipal de
Benedito Leite as faculdades previstas no adigo18 da Lei Federal 8.078/1990 - Código de Defesa do
Consumidor.

Subcláusuia sexta - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
qualidade dos serviços entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia
e de pagamento.

Subciáusula sétima ■ A BENEFICIÁRIA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os objetos:

a)

b)
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a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na
respectiva Ordem de Serviços;

b) Caso a substituição do serviço recusado nâo ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e CONTRATADA estará sujeita ã aplicação das sanções previstas no Edital, inclusive muita
de mora.

Subctáusula oitava - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, indusive

as despesas de remoção e do transporte

CLAUSULA QUARTA - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

Subclãusula primeira - Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada pelo Órgão Participante ficando a BENEFICIÁRIA obrigada durante a vigência da ATA a atender aos
pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

Subclàusula segunda ● A entrega deverá ocorrer em dia e horáno de expediente da Prefeitura Municipal de
Benedito Leite, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das14h às 18h; podendo ocorrer
excepcionalmeníe aos sábados, domingos e feriados.

Subclàusula terceira ● A BENEFiCIÁRlA. quando CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a
data de entrega dos produtos com no mínimo imediatamente.

Subciãusuia quarta - No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento,

Subclàusula quinta - Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da BENEFiCIÁRlA

Subclàusula sexta - É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamenío
dos produtos no loca! determinado pela Administração.

Subclàusula sétima - A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pelo Òrgào Participante.

Subcláusula oitava - Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vicios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado,

Subclàusula nona - Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado,

pelo Órgão Participante e atender ás exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,
atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, inciso VIIÍ da Lei Federal no 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos

CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO

Subclàusula primeira - A CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os serviços:

a) Reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as especificações
contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Contratada e na respectiva Ordem de
Fornecimento;

b) Que apresentem vicio redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, dentro dc
prazo de validade.

Subclàusula segunda - Em caso de recusa dos serviços será iavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão
as desconformidades. devendo o serviço ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 3 (très) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação,

5
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Subcláusula terceira - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será
considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo
de Referência, inclusive multa de mora.

Subcláusula quarta ● A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive
as despesas de remoção e do transporte.

Subcláusula quinta ● O vicio redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo,

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

Subcláusula primeira - Os serviços deverão ter garantia de no mínimo 30 (trinta) dias.

Subcláusula segunda ● As garantias dos serviços devem compreender a manutenção dos serviços fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Benedito Leite e
impõe a substituição do material de consumo.

Subcláusula terceira ● A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos serviços
(fabricante, produtor ou importador) pelos vicios de qualidade e/ou quantidade que tornem os serviços
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, apíicando-se subsidiariamente  o artigo
12. da Lei Federal n° 8.078/1990 ~ Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Subcláusula primeira - Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento
dos produtos, BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, obriga-se a:

a) Prestar os serviços imediatameníe após o recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme
especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) Entregar os serviços no local indicado pela Secretaria Municipal responsável pelo Contrato, situado em Benedito
Leite, conforme identificação na ordem de fornecimento,

c) Substituir os serviços reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o percenlua! de 75% (setenta
e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao
uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até imediatamenfe. contado
a partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa:

d) Providenciar a seguinte aocumentaçâo para fins ds instrução do processo cie pagamento, devidamente
atualizados:

d-1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto  à Fazenda Municipal;

d.3) Certidão Necjativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto  à Fazenda Estadual;

d.õ) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual:

d.6) Certificado de Regularidade do FGT3-CRF;

d,7} Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos serviços {fabricante, produtor ou importador) pelos
vicios de qualidade e/cu quantidade que os torne irrecuperáveis,  impróprios ou inadequados à utilização a que se
destinam;

f) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:
6
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g) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-similes, nomes
dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas:

h) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos serviços:

i) comunicar imediaíamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ. dados bancários,
endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder pelos danos causados á
●Administração ou a terceiros;

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, tributos,
seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
decorrentes do fornecimenío;

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os serviços;

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho:

n) responder pela supervisão, direção técnica e admmistraliva e mão-de-obra necessárias a execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

0) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo quanto às
leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem:

p) responsabilizar-se peios danos causados direta ou indirelamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou doio quando do fornecimento dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração;

q) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, (odas as condições de habilitação e
qualificação exigidas,

r) Substituir em imediatamente o objeto desta licitação que não forem aprovados durante a prestação dos serviços
apresentarem qualquer anormalidade ou dificuldade de funcionamento que possa prejudicar o bom andamento
dos serviços.

b) a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte  e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

í) As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2“, inciso II. do artigo 65, da Lei (f 8.666/93 e suas posteriores alterações,

u) A Prefeitura Municipal de Benedito Leite - MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação,

V) Os serviços serão prestados em local designado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE.

CLÂSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Subclàusula primeira - O MUNICÍPIO DE BENEDITO LEITE, pessoa jurídica de direito público interno, por
intermédio do órgão Participante, Secretaria Municipal de administração, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenfio e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras
contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do Contrato e da Comissão de
Fiscalização: 7
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c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, pra20S '^e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência  e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA:

ci) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos;

e) notificar a BENEFiCtARiA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados no recebimento
provisório, conforme Termo de Recusa;

f) notificar a BENEFICiARiA, então CONTRATADA, para a substituição Oe produtos que apresentarem vicios
redibitórios apos a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

g) efetuar os pagamentos a BENEFiCiÁRIA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à BENEFICIÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos;

I) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
BENEFiCiÁRIA;

j} propor a aplicação das sanções administrativas  e demais cominaçôes legais peio descumprimenío das
obrigações assumidas pela BENEFiCiÁRIA:

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ala de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação,

CLÁSULA NONA - PAGAMENTO

Subeláusuia primeira - O pagamento será eíetuaao em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos
seguintes documentos:

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento;

b) cópia da Nota de Empenho;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal:

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto á Fazenda Municipal;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;

g) Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

h) Certificado de Regularidade do FGT3-CRF;

I) Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas-CNDT,

Subeláusuia segunda - A nota fiscal/íaíura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável
peio recebimento dos produtos, que também deverá conferir ioda a documentação constante na subeláusuia
primeira desta Cláusula.

Subeláusuia segunda - C pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente poreta indicada

Subeláusuia terceira - Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para
pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresenlação.

Subeláusuia quarta ● Em caso de ausência ou irregularidade nas Cenidòes de Regulandaae Fiscal e Trabalhista,
0 prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente regularizadas.
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Subcíáusula quinta ■ A Administração se resen/a ao direito de recusar o pagamento se, no aio da aíestação. o
objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

Subciáusula sexta ● A Administração poderá deduzir do montante a pagar os vaíores correspondentes a muitas
ou indenizações devidas pela BENEFlCiARIA,

Subciáusula sétima ● Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo esiabeiecido e desde que não
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente peía BENEFICIÁRiA e este tenha cumprido integraimente as

obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de Benedito Leite fica sujeita ao pagamento do valor devido
atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula especifica do contraio administrativo.

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS ECLAUSULA DÉCIMA

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA, não poderá subcontratar total ou parcialmeníe o objeto deste Contrato, bem como cedé-to ou
transferi-lo. no todo ou em parle, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível à fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração è continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

Subcíáusula primeira - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações
que tem por objetivo aferír o cumprimento dos resultados previsíos pela .Administração para o serviço contratado,
verificar a regularidade das obrigações previdenciârias. fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos relativos à repactuaçâo, alteração, reequilibrio. prorrogação, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas  e a
solução de problemas relativos ao objeto.

Subciáusula segunda - O conjunto de atividades de gestão e fiscaiízação compete ao gestor da execução do
contrato, podendo ser auxiliado peia fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário.

Subciáusula terceira - A fiscalização do contrato ficará a cargo do senhor Sodriano Ferreira Sandes, ao verificar
que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço,
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1® do artigo
65 da Lei n® 8.666, de 1993

Subciáusula quarta ● O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das ciáusuias contratuais, conforme o disposto nos §§
1“ e 2® doart. 67 da Lei n® 8.666, de 1993.

Subcíáusula quinta - O descumprirnenío total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas peia
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a apücaçao de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n® 8.656. de 1993,

Subciáusula sexta - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.
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N—'●'{Subcláusuia sétima - A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução üo objeto.

Subciáusula oitava ● Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente  o nível de
qualidade dos serviços para evilar a sua degeneração. devendo intervir para requerer á CONTRATADA a correção
das faltas, falhas e irreguiandades constatadas.

Subcláusuia nona - O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

Subcláusuia décima * Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

Subdausula décima primeira - A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviçocom
menor nivel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade
da ocorrência, resultante exciusivamenie de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Subcláusuia décima segunda - Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

Subcláusuia décima terceira - O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semana! ou mensal, desde que
0 período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços,

Subcláusuia décima quarta - A fiscalização não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vicios ou emprego inadequado
ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCliVIA TERCEIRA ■ DAS SANÇÕES AOMINiSTRÂTlVÂS

Subcláusuia primeira - O descumprímento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federa! \f 10.520/2002, aplicando-se, subsidiaiiamente,
a Lei Federai n- 8.666/1993.

Subcláusuia segunda - Aplicando-se o disposto no artigo 36, da Lei Federa! n"* 8,666/1993, o atraso injustificado
na entrega ou substituição dos produtos sujeitará  a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos entregues
com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0.0S% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, alè o limite de
10% (dez por cento).

Subcláusuia terceira ● Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor toia! deste Contrato:

c) suspensão temporária de participação em iiciiação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo
não superior a 02 (dois) anos:

10



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO L
ESTADO DO MARANHÃO /
CNPJ 06.096.218/0001-78

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOU
5Fls._i22S3=;>t.  i f

Rubj

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Subclãusuia quarta - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e “d’^ poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alinea ‘b",

Subcláusuia quinta - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de Benedito Leite, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

Subcláusuia sexta ■ Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

Subcláusula sétima ● Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à BENEFICIÁRIA
e publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Subcláusuia oitava ● As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada peio CONTRATANTE.

Subcláusuia nona - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração
ou cobrados direlamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

Subcláusuia primeira - Os preços são fixos e irreajustáveis nc prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas,

Subcláusuia segunda - Dentro do prazo de vígéncia do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o iníerregno de um ano, apticando-se o indice ÍPCA/IBGE, tendo como
data-base a data do orçamento que fundamentou a proposta apresentada pela empresa vencedora do certame,
exciusivamente para as obrigações iniciadas e conduitías após a ocorrência da anuaiidade.

Subcláusuia terceira - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníerregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úüimo reajuste,  e caso o adimpiemento da obrigação das parcelas a realizar não
estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma fisico aprovado pela FíSCALIZAÇÃO da
CONTRATANTE.

Subcláusuia quarta - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja divulgado o indice definitivo, Fica  a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Subcláusuia quinta - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Subcláusuia sexta - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forrna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor,

Subcláusuia sétima - Na ausência de previsão iegal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo ind-ce
oficiai, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Subcláusuia oitava - Nâo se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes.
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Subcláusuia nona ■ O Critério de reajusie a ser utilizado é o que está descrito no inciso X! do ,4tt 40<fa lei
8 666/93.

Subcláusuia décima * O valor da parcela de reajusíamenlo deverá ser calculado conforme Equaçào abaixo:

R=l1-iO'V

Onde;

R = Valor da parcela de reajusíamenlo procuraao;

10 = índice de preço verificado no rnês do orçamento da CONTRATANTE:

II = índice de preço referente ao mès de reajusíamenlo:

V = Valor a preços iniciais da parcela do Contrato de obra ou serviço a ser reajustado:

Subcláusuia décima primeira - Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os
preços contratuais serão reajustados pela fôrmuia estabelecida no subitein anterior deste Termo de Referência
obedecendo-se os seguintes critérios:

Subcláusuia décima segunda ● Se os índices aumentarem prevalecerá àqueles vigentes nas datas em que as
etapas dos serviços seriam realizadas de conformidade com o programado no cronograma

Subcláusuia décima terceira - Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os
serviços forem executados;

Subcláusuia décima quarta ■ O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos,

Subcláusuia décima quinta ● O reajuste será realizado por apostüamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Subcláusuia primeira - O valor total do contraio  é de 146.073,00 (cento e quarenta e seis mií e setenta e três
reais)

Os recursos orçamentários para execução dos ser^viços objetos do presente Projeto sâo constantes na cei
Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de 2023 e disponíveis no Orçamento do Municipio. informado
peio Departamento de Contabilidade, conforme a seguir:

Programa Atividade: 13 392 0002 2.019 Promoção das Festividades Culturais e Apoio a Cultura Municipal
Elemento de Despesa; 3.3.90.39.00 Outros serv. deíerc. pessoa jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

A vigência do contrato se dará peio periodo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da assinatura deste instrumento
contratual, podendo ser prorrogado por igual periodo. conforme artigo 57, inciso I, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

Cláusula primeira - O presente contrato poderá ser rescindido, mdependeníemente de interpelação judiciai ou
extrajudicial, sem que s CONTRATADA tenha direito  a qualquer indenização quandO'

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas

b) Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia ou expressa anuência da
CONTRATANTE.

Cláusula segunda - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, quando atendidas às
12
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conveniências do Município e o interesse público, bem como a disponibilidade de recursos fínariceiro^íéndo a
CONTRATADA o direito a receber da CONTRATANTE o valor correspondente à execução efetuada até aquela
data.

Cláusula terceira ● A CONTRATANTE reserva-se o direito de. no caso de não cumprimento do contrato a

contendo, transíeri-lo a terceiros ou a executá-lo diretamente, sem que a CONTRATADA caiba qualquer recurso

judiCiai ou extrajudicial.

Subclásula quarta - Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior (em razão de acontecimentos

imprevisíveis e inevitáveis), as partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas

obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por
escrito, da ocorrência do referido evento, sendo possível a resolução por negociação entre as partes e parecer

juridíco,

Subclásula quinta - O atual momento é se a pandemia aa Covid-19, a priori. pode ser considerada um motivo dé

força maior que possa gerar um empecilho para o cumprimento das obrigações previstas no contrato, se)a de

forma temporária ou definitiva.

Subclásula sexta - Caso a Covid-19 resulte em significativo impacto nas operações de determinada parte, è

necessário haver a devida comprovação da reiação direta do evento imprevisível com os efeitos que deram causa

ao inadimplemento ou desequilíbrio contratual, corno a perda de faturamento ou o fechamento de

estabelecimentos determinadas pelo poder público, entre outras provas substanciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FISCAL DO CONTRATO

Fica nomeado como Fiscal do presente instrumento contratual o Sr. Sodriano Ferreira Sandes,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ■ DA PUBLICAÇÃO

Caberá ã CONTRATANTE providenciar, por sua conta,  a publicação resumida deste instrumento de contrato e

seus aditamentos, na imprensa oficiai e no prazo legai, conforme estabelece o art, 61. parágrafo único, da Lei
Federal 8.666'93,

CLÁUSULA ViGÉSiMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de São Domingos do Azeitão, para dirimir todas as questões oriundas deste contrato
nao resolvidas na esfera administrativa, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

E assim, por estarem justas combinadas e contratadas, as partes assinam este instrumento em duas (02) vias de
igual teor, na presença das testemunhas, que também o assinam.

Senedito Leite. 13 de fevereiro de 2023.

Pela Administração:

'^^^'"^WRATANTE

Município de Benedito Leiíe-MA
Rarnon Carvalho de Borros
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Preíeito Municipa!

Pela Fornecedora:

Empresa Contratada
J A B MAGALHÃES FILHO-EPP

José Augusto Benigno Magalhães Filho
CPF. n°. 008.302,053-57

Representante Legal
Testemunhas:

,0
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\

 CPf:0'òl,?¥iQl--6~TÒ1) Nome:
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14



IM
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Valor Total; 511.200,00

Adjudicado em: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por: CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIREÜ
(16J51.606/0001-07)
Modelo; N/P

Irem: 0002

Descrição: Prótese total mandibular
Quantidade: 600
Unicade de Fornecimento: Unidade

Valor Referência 271,67
Valor Final: 240.00

Valor Total: 144,000,00

Adjurixado ern: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por: CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
116.751.606/0001-07)
Modelo: N/P

liem: 0008

Descrição: Prótese parcial maxilar removív
Quantidade: 600
Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Referência 317,82
Valor Final: 284,00
Valor Total; 170.400,00

Adjudicado em: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por: CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
{16.751.606/0001-07}
Modelo: N/P

Item; 0003

Descrição: Prótese total maxilar
Quantidade: 1.800
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 576,67
Valor Final: 257,00
Valor Total; 462.600,00

Adjudicado em; 10/02/2023 - 14:07:53
Adjudicado por: CAMIU FERREIRA COSTA
Nome da Empresa; SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
(16.751.606/0001-07)

**■ Modelo: N/P

Item: 0009
Descrição; Prótese coronáría/intrarradiculares fixas/adesivas
Quantidade; 1.800
Unidade de Fornecimento: Unidade.
Valor Referência 101,44
Valor Final: 99.00
Valor Total: 178.200,00
Adjudicado em: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por; CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa; SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
(16.751.606/0001-07)
Modelo: N/P

Item: 0004
Descrição: Prótese total maxilar
Quantidade: 600
Uriitíade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 576,67
valor Final: 257,00
Valor Total; 154.200,00
Adjudicado em: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por; CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIREÜ
fl6.751.606/0001-07)
Modelo: N/P

Item: 0010
Descrição; Prótese coronáría/intrarradiculares fixas/adesivas
Quantidade: 600
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 101,44
Valor Final: 99,00
Valor Total: 59.400,00
Adjudicado em: 10/02/2023 - 14:07:53
Adjudicado por: CAMILA FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
(16.751.606/0001-07)
Modelo: N/P
FLORENAL TELES DE PAULA NETO - Pregoeiro. CAMILA FERREIRA COSTA
-Autoridade Competente.

Item; 0005
Descrição; Prótese parcial mandibular removível
Quantidade: 1,800
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 317,82
Valor Final; 284,00
Valor Total: 511.200.00

● Adjudicado em: 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por: CAMIU FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
(16.751.600/0001-07)
Modelo: N/P

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO
Código identifícador fle750ecf678a550d66d0808f5e55444

PREFEITURA MUNICIPAL PE BENEDITO LEITE
Item: 0006
Descrição; Prótese parcial mandibular removível
Quantidade; 600
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 317,82
Valor Final: 284,00
Valor Total: 170.400,00
Adjudicado em; 10/02/2023 -14:07:53
Adjudicado por; CAMIU FERREIRA COSTA
Nome da Empresa: SORRISO A MAIS CLINICA ODONTOLOGICA EIRELI
fl6.751.606/0001-07)
Modelo: N/P
Item: 0007
Desenção: Prótese parcial maxilar removível
Quantidade: 1.800
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 317.82
Valor Final: 284,00

RESENHA DE CONTRATO N» 030/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO LEITE - MA. RESENHA DE
CONTRATO r\^ 030/2023. PARTES: Município de Benedito Leite/MA.
inscrita no CNPj sob o n» 06.096.210/0001-78 e a Empresa J A B
MAGALHÃES FILHO-EPP, estabelecida à Praça Israel Nogueira. n« 23.
Centro na cidade de Fortaleza dos Nogueiras. Estado de Maranhão,
inscrita no CNPJ/MF sob nnO.509.014/0001-99, Pregão Eletrômeo n«
003/2023. OBJETO; contratação de empresa para prestação de
serviços de organização, produção e realização de shows e
eventos para realização do carnaval no Município de Benedito
LeIte-MA. DATA DA ASSINATURA: 18 de agosto de 2022. BASE LEGAL:
Lei Federal n« 10.620 e 8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL; R$
146 073,00 (cento e quarenta e seis mll e setenta  e três reais).
Dotação Orçamentária: 13 392 0002 2 .019 Manutenção de

LF.W1IHCADÜV


